
 NR-22 - SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
 
22.32 Operações de Emergência 
 
22.32.1 Toda mina deverá elaborar, implementar e manter atualizado um plano de emergência que inclua, no mínimo, 
os seguintes requisitos: 

a) Identificação de seus riscos maiores;  

b) normas de procedimentos para operações em caso de: 
I. incêndios; 
II. inundações; 
III. explosões; 
IV. desabamentos; 
V. paralisação do fornecimento de energia para o sistema de ventilação; 
VI. acidentes maiores e 
VII. outras situações de emergência em função das características da mina, dos produtos e dos insumos utilizados; 

c) localização de equipamentos e materiais necessários para as operações de emergência e prestação de primeiros 
socorros; 

d) descrição da composição e os procedimentos de operação de brigadas de emergência para atuar nas situações 
descritas nos incisos I a VII; 

e) treinamento periódico das brigadas de emergência; 

f) simulação periódica de situações de salvamento com a mobilização do contingente da mina diretamente afetado pelo 
evento; 

g) definição de áreas e instalações devidamente construídas e equipadas para refúgio das pessoas e prestação de 
primeiros socorros; 

h) definição de sistema de comunicação e sinalização de emergência, abrangendo o ambiente interno e externo e 

i) a articulação da empresa com órgãos da defesa civil.  
 

22.32.1.1 Compete ao supervisor conhecer e divulgar os procedimentos do plano de emergência a todos os seus 
subordinados.  
 
22.32.2 A empresa proporcionará treinamento semestral específico à brigada de emergência, com aulas teóricas e 
aplicações práticas.  
 
22.32.3 Devem ser realizadas, anualmente, simulações do plano de emergência com mobilização do contingente da 
mina diretamente afetado.  
 
22.32.4 Nas minas de subsolo deve existir uma área reservada para refúgio, em caso de emergência, devidamente 
construída e equipada para abrigar o pessoal e prestação de primeiros socorros.  
 


